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MOÇÃO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado

de Goiás.

O Vereador que o presente subscreve, com a adesão 

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e após apreciação 

plenária, requer a Vossa Excelência envio de congratulações e 

aplausos ao músico CARLOS GUSTAVO ERICSON em 

decorrência do lançamento oficial do seu primeiro CD intitulado: 

"Não Desista".

Carlos Gustavo Ericson nasceu em Ipameri no dia 12 

de fevereiro de 1952. Filho de Saulo Ericsson e Otávia Batista 

Ericson. Sempre teve vocação musical. Integrou como 

percussionista (baterista) as bandas: Apoio 7, Intrépidus, dentre 

outras. Seguindo os passos de sua mãe, que era integrante da 

Igreja Presbiteriana de Ipameri, tornou-se evangélico e com sua 

vocação para a música se dedicou a cantar louvores a Deus em 

inúmeras igrejas evangélicas de Ipameri e da região, tendo se 

apresentado inclusive em Brasília e Goiânia.
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Incentivado por amigos, gravou seu primeiro CD, 

intitulado: Não Desista, com 10 faixas de canções que falam a alma 

e ao coração. CARLOS ERICSON, o seresteiro de Cristo, tem 

encantado a todos com suas canções e louvores.

Assim, registramos nos anais desta Casa Legislativa a 

singela homenagem ao cantor CARLOS ERICSON, que é 

inegavelmente mejecedor da honraria que ora prestamos, que 

com certeza, será um grande marco na carreira deste brilhante 

artista, que com suas músicas e seu jeito peculiar de levar alegria e 

cultura por onde passa, será um grande sucesso.

Ante o • exposto, ouvido o Plenário e atendidas as 

formalidades regimentais, REQUEREMOS que conste na ata 

desta Sessão Ordinária esta MOÇÃO DE APLAUSOS E 

CONGRATULAÇÕES pelas conquistas do músico "CARLOS 

ERICSON " enviando-se cópia da presente.

SALA DAS SESSÕES' em Ipameri, Estado de Goiás,
/ A

aos 26 dias do més junho dõ ano de 2018.
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Vereador
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(Continuação da Moção de Aplausos ao Senhor Carlos Ericson)
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